
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 590, DE 2019 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Dispõe sobre a utilização das taxas de controle de incentivos fiscais 
(TCIF) e de serviços (TS), devidas à SUFRAMA 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei trata da destinação de taxas cobradas pela 

SUFRAMA. 

Art. 2° Os recursos provenientes da arrecadação da taxa de controle 

de incentivos fiscais – TCIF e da taxa de serviços – TS, instituídas pela Lei n° 

13.451, de 16 de junho de 2017, serão destinados exclusivamente às atividades de 

custeio da SUFRAMA. 

§ 1° É vedada qualquer limitação de empenho e de movimentação 

financeira das despesas orçadas com os recursos da TCIF e da TS. 

§ 2° A distribuição dos recursos que compõem o orçamento próprio 

da SUFRAMA será realizada de forma equitativa, nos termos de resolução a ser 

editada por seu Conselho de Administração. 

§ 3° A arrecadação e a utilização das taxas referidas no caput 

deverão ser divulgadas pela Internet até o último dia do mês subsequente.  

Art. 4°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto que ora apresentamos resulta de dispositivos incluídos na 

Medida Provisória n° 757, de 2016, convertida na Lei n° 13.451, de 2017, e vetados 

pelo Presidente da República. 

As razões do veto invocavam o engessamento do orçamento, a 

destinação de recursos sem levar em conta as reais necessidades da entidade e ao 

contingenciamento da receita (e não da despesa). 

Uma análise preliminar dessas razões demonstra a inconsistência 

dessas alegações. As referidas taxas foram criadas precisamente para custear as 

atividades inerentes à atuação da SUFRAMA, como fonte de custeio pelo exercício 

do poder de polícia e pela prestação de serviços. Contingenciar tais despesas – que, 
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por serem taxas, têm destinação específica e exclusiva – inviabiliza as ações 

inerentes às atividades da entidade, que constituem a própria razão da sua 

existência. Por outro lado, o que se quer impedir é o contingenciamento das 

dotações e a retenção dos recursos relativos às despesas programadas tendo como 

fonte a arrecadação da TCIF e da TS. 

O enfraquecimento das funções de regulação e de fiscalização é 

responsável pela percepção de ausência do Estado e, mesmo, em casos extremos, 

pela sucessão de tragédias que têm abalado o nosso País. 

É neste sentido que esperamos o pleno apoio dos Colegas, pelo 

encaminhamento e aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2019. 

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.451, DE 16 DE JUNHO DE 2017 

 
 

Dispõe sobre a competência da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus 
(Suframa) para regular e controlar a 
importação e o ingresso de mercadorias, com 
incentivos fiscais, na Zona Franca de Manaus, 
nas áreas de livre comércio e na Amazônia 
Ocidental e institui a Taxa de Controle de 
Incentivos Fiscais (TCIF) e a Taxa de Serviços 
(TS). 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a competência da Superintendência da Zona Franca 

de Manaus (Suframa) para regular e controlar a importação e o ingresso de mercadorias, com 
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incentivos fiscais, na Zona Franca de Manaus, nas áreas de livre comércio e na Amazônia 
Ocidental e institui a Taxa de Controle de Incentivos Fiscais (TCIF) e a Taxa de Serviços 
(TS). 

 
Art. 2º A importação de mercadorias estrangeiras no âmbito da Zona Franca de 

Manaus, das áreas de livre comércio e da Amazônia Ocidental deverá ser previamente 
licenciada pela Suframa para efeito de fruição dos incentivos fiscais por ela administrados. 

§ 1º O licenciamento dependerá da regularidade cadastral da pessoa jurídica 
perante a Suframa, da compatibilidade com ato aprobatório de projeto de que dependa a 
fruição dos incentivos fiscais e da inexistência de motivo determinante de suspensão ou de 
exclusão dos incentivos fiscais. 

§ 2º A Suframa controlará o cumprimento da licença de importação por ocasião da 
entrada das mercadorias referidas no caput deste artigo. 

 
Art. 3º O ingresso de mercadorias procedentes do território nacional no âmbito da 

Zona Franca de Manaus, das áreas de livre comércio e da Amazônia Ocidental deverá ser 
previamente registrado perante a Suframa para efeito de fruição dos incentivos fiscais por ela 
administrados. 

§ 1º O registro dependerá da regularidade cadastral da pessoa jurídica perante a 
Suframa e da inexistência de motivo determinante de suspensão ou de exclusão dos incentivos 
fiscais. 

§ 2º A Suframa controlará o cumprimento das condições especificadas no registro 
por ocasião da entrada das mercadorias referidas no caput deste artigo. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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